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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 47/2016 ­ São Paulo, sexta­feira, 11 de março de 2016

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria da 6ª Turma

Acórdão 15744/2016

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000108­56.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.000108­3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CLARO S/A

ADVOGADO : SP207933 CAROLINA DE ARRUDA FACCA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001085620134036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDO DIREITO DE EMPRESA DE TELEFONIA CELULAR EM NEGAR À
POLÍCIA FEDERAL OS "DADOS CADASTRAIS" DOS USUÁRIOS DE SEUS SERVIÇOS (NECESSÁRIOS PARA
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL), À CAUSA DA NECESSIDADE DE ORDEM JUDICIAL. "DADOS CADASTRAIS"
NADA TÊM A VER COM AS COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS, CUJO CONTEÚDO, SIM, É INVIOLÁVEL À
EXCEÇÃO DE RESSALVA JUDICIAL. APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARA REFORMAR
A SENTENÇA CONCESSIVA DO WRIT.
1. A questão posta no mandamus versa sobre a pretendida necessidade de autorização judicial para a
disponibilização de dados cadastrais de usuários do serviço telefônico. Mais precisamente, se essas
informações estão abrangidas no conceito de comunicações telefônicas, para fins da proteção prevista
no art. 5º, XII, da CF/88.
2. Os chamados "dados cadastrais" dos usuários dos serviços telefônicos são as informações relativas
ao proprietário de determinada linha telefônica, basicamente o nome completo, o próprio número da
linha de telefone, o CPF, o RG e endereço; essas informações nada têm a ver com o conteúdo da
comunicação telefônica, esse sim, inviolável a não ser sob ressalva judicial.
3. O inciso XII do art. 5º da CF assegura o sigilo das comunicações telefônicas, nas quais não se
inserem os "dados cadastrais" do titular de linha de telefone celular. Precedentes.
4. Sentença reformada. Segurança negada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À
REMESSA OFICIAL nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 03 de março de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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